
www.itapeva.sp.gov.br  Ano XII nº 838  Itapeva, 31 de julho de 2017 Editor-Chefe: João Carlos Rosa

Imprensa Oficial
Capital dos Minérios
Poder Executivo
DISTRIBUIÇÃO GRATUITAITAPEVA

C M Y B_

Pág. 20 Pág. 18

DIA Do AgRICulToR RuRAl é 
CoMEMoRADo no PARquE PIlão D´ÁguA

A Secretaria de Agricultura e Abastecimento, em parceria com o Sindicato Rural, realizou no 
dia 28 de julho, no Parque Pilão D´Água, evento em comemoração ao Dia do Agricultor. 

Após a missa celebrada pelo bispo de Itapeva, Dom Arnaldo Carvalheiro Neto, houve palestra 
com o gerente do Sebrae, Rafael Barreto, que abordou o tema “Características que levam o 
produtor rural ao sucesso”.

Em seu discurso, o prefeito de Itapeva destacou o trabalho realizado pelos agricultores rurais, 
enfatizando principalmente o crescimento da produção agrícola na região. Pág. 3

Evento contou 
com missa campal, 
palestras e 
estandes comerciais 
direcionados ao 
setor rural

SAÚDE

DEfESA SociAl

SAÚDE

SECRETARIA DE SAúDE REAlIzA DE 14 A 24 
DE AgoSTo, A CAMPAnhA DE VACInAção 
ConTRA RAIVA AnIMAl

A Secretaria de Saúde fará 
de 14 a 24 de agosto, nas 
zonas urbana e rural do 
município, a campanha 
de Vacinação contra Raiva 
Animal. cães e gatos 
deverão ser imunizados 
contra a doença.

Cães e gatos devem ser imunizados 
contra a doença

guARDA CIVIl MunICIPAl PARTICIPA 
DE CuRSo DE CAPACITAção PARA 
ADESTRAMEnTo AnIMAl

5ª ConfERênCIA MunICIPAl DE 
SAúDE SERÁ DIA 4 DE AgoSTo 
nA CâMARA DE ITAPEVA

A Secretaria Municipal de Saúde realiza-
rá no dia 4 de agosto, das 9h às 17h30, na câ-
mara Municipal de itapeva, a 5ª conferência 
Municipal de Saúde, que contará com a pre-
sença do médico Dr. Vitor lippi.        Pág.2
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SAÚDE

5ª ConfERênCIA MunICIPAl DE SAúDE SERÁ 
DIA 4 DE AgoSTo nA CâMARA DE ITAPEVA

Evento vai contar com 
palestras ministradas pelo 
médico Dr. Vitor Lippi

A Secretaria Municipal de 
Saúde realizará no dia 4 de 
agosto, das 9h às 17h30, na 
câmara Municipal de itape-
va, a 5ª conferência Munici-
pal de Saúde, que contará 
com a presença do médico 
Dr. Vitor lippi. 

O profissional irá falar sobre 
assuntos referentes ao SuS 
– Sistema Único de Saúde, 
visando a participação social 
e o planejamento das ações. 

no período da tarde, have-
rá a eleição dos delegados e 
novas discussões temáticas 
serão feitas, abordando os se-
guintes temas: financiamento 
e gestão do SuS, fortaleci-

mento da Atenção à Saúde, 
Atenção em urgência e Emer-
gência, assistência farmacêu-
tica, práticas integrativas e re-

gulação dos serviços do SuS 
e vigilância em Saúde.

A secretária de Saúde de 
itapeva explica que o evento 

tem o objetivo de se discutir 
políticas públicas, visando 
melhorar as qualidades de 
vida da população.

Conferência Municipal de Saúde será realizada dia 4 de agosto na Câmara Municipal de Itapeva
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AgRicultuRA E AbAStEciMEnto

DIA Do AgRICulToR RuRAl é 
CoMEMoRADo no PARquE PIlão D´ÁguA

A Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, em parceria 
com o Sindicato Rural, realizou 
no dia 28 de julho, no Parque 
Pilão D´água, evento em come-
moração ao Dia do Agricultor. 

Estiveram presentes o pre-
feito de itapeva, o presidente 
da câmara e demais verea-
dores e o presidente do Sin-
dicato Rural de itapeva, Da-
goberto Mariano césar. tam-
bém marcaram presença, 
empresários ligados ao setor 
rural e agricultores.

Após a missa celebrada 
pelo bispo de itapeva, Dom 
Arnaldo carvalheiro neto, 
houve palestra com o geren-
te do Sebrae, Rafael barreto, 
que abordou o tema “carac-
terísticas que levam o produ-
tor rural ao sucesso”.

Em seu discurso, o prefeito 
destacou o trabalho realizado 
pelos agricultores rurais, enfa-
tizando principalmente o cres-
cimento da produção agrícola 
na região. “Esta administração 
considera primordial buscar a 
valorização do produtor rural. 
Este é o primeiro de muitos 
eventos que realizaremos no 
Parque Pilão D´água, com 
este objetivo. Parabéns aos 
produtores rurais de itapeva 
e região, pela comemoração 
ao Dia do Agricultor”, elogiou o 
chefe do Poder Executivo.

A secretária de Agricultura 
e Abastecimento agradeceu a 
presença de todos e reafirmou 
o compromisso de trabalhar 
no intuito de fortalecer a agri-
cultura municipal, considerada 

a grande fonte de geração de 
emprego e renda na região.

À tarde, as palestras que 
discutiram sobre a correta 
utilização do calcário na agri-
cultura, foram ministradas por 
equipes do grupo Votorantin. 
logo após, representantes 
do Sebrae falaram aos agri-
cultores rurais sobre as no-
vas tendências de mercado.

o Parque Pilão D´água foi re-
estruturado e revitalizado para 

receber o evento em homena-
gem ao Dia do Agricultor. A Se-
cretaria de Meio Ambiente em 
parceria com a de Administra-
ções Regionais tomou todas as 
providências necessárias para 
que os visitantes pudessem des-
frutar de um ambiente agradável. 

os participantes tiveram 
a oportunidade de apreciar 
os atrativos proporcionados 
nos estandes comerciais e 
os profissionais do setor de 

Divisão de fiscalização de 
tributos da Prefeitura deram 
orientações aos agricultores 
rurais sobre a importância de 
se emitir notas fiscais.

o Dia do Agricultor também 
contou com os seguintes co-
laboradores: case, Associa-
ção comercial, industrial e 
Agropecuária de itapeva, Dia-
fer, cati, unesp, Agro Rural, 
banco do brasil, cooperativa 
Vox, fait, itesp e coplesp.

Evento contou com missa 
campal, palestras e 
estandes comerciais 
direcionados ao setor rural

Dia do Agricultor contou com exposições e palestras no Parque Pilão D´Água

Profissionais do setor de Divisão de Fiscalização de Tributos da Prefeitura deram 
orientações aos produtores rurais sobre a emissão de notas fiscais
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

AlTERAçÕES ConTRATuAIS
_____________________

tERcEiRo tERMo DE AltERAÇÃo Ao contRAto nº 002/2015 – 
Prorrogação da vigência

DiSPEnSA DE licitAÇÃo nº 007/2015 
PRocESSo nº 010/2015
contRAtAntE: câMARA MuniciPAl DE itAPEVA
contRAtADA: PRiME conSultoRiA E ASSESSoRiA EMPRESARiAl 
ltDA - EPP
obJEto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
gerenciamento do abastecimento de combustíveis por meio da 
implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado, e 
disponibilização da Rede credenciada de Postos de combustível pela 
contratada, compreendendo a distribuição de gasolina para atender a 
frota de veículos da câmara Municipal de itapeva.
VAloR globAl EStiMADo: R$ 53.200,87 (cinquenta e três mil, 
duzentos reais e oitenta e sete centavos)
VIGÊNCIA: Pela presente alteração, fica prorrogada a vigência do 
contrato até 19 de outubro de 2018
fundamento legal: Art. 57 ii, da lei nº 8.666/93.
DAtA DA ASSinAtuRA: 14 de julho de 2017

_______________________

PRiMEiRo tERMo DE AltERAÇÃo Ao contRAto nº 010/2016 – 
Prorrogação da vigência

toMADA DE PREÇoS nº 001/2016
PRocESSo nº 072/2016
contRAtAntE: câMARA MuniciPAl DE itAPEVA
contRAtADA: REnoVAR SERViÇoS tERcEiRizADoS ltDA – ME
obJEto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
copeiragem e controle, operação e fiscalização de portaria e edifício com 
a efetiva cobertura dos postos designados, para atender as necessidades 
da câmara Municipal de itapeva.
VAloR globAl: R$ R$ 265.510,44 (duzentos e sessenta e cinco mil, 
quinhentos e dez reais e quarenta e quatro centavos)
VIGÊNCIA: Pela presente alteração, fica prorrogada a vigência do 
contrato até 25 de julho de 2018
fundamento legal: Art. 57 ii, da lei nº 8.666/93.
DAtA DA ASSinAtuRA: 24 de julho de 2017

____________________
 

PRiMEiRo tERMo ADitiVo Ao contRAto nº 003/2017 

cARtA conVitE nº 002/2017 
PRocESSo nº 036/2017
contRAtAntE: câMARA MuniciPAl DE itAPEVA
contRAtADA: AnfER coMéRcio DE tElHAS EiREli 
obJEto: contratação de empresa especializada para fornecimento de 
telhas termoacústicas, a fim de atender as necessidades da Câmara 
Municipal de itapeva.
VAloR: R$ 4.779,71 (quatro mil, setecentos e setenta e nove reais e 
setenta e um centavos)
fundamento legal: Art. 65, parágrafo 1º, da lei nº 8.666/93.
DAtA DA ASSinAtuRA: 12 de julho de 2017

_______________________ 

PRiMEiRo tERMo DE AltERAÇÃo Ao contRAto nº 012/2016 -  
Reequilíbrio econômico-financeiro

PREgÃo PRESEnciAl nº 004/2016  
PRocESSo nº 093/2016
contRAtAntE: câMARA MuniciPAl DE itAPEVA
contRAtADA: cEntRAl bRASil DiStRibuiDoRA DE ARtigoS DE 
PAPElARiA ltDA - ME
OBJETO: Aquisição de papel sulfite na cor branca, formato A4, a fim de 
atender as necessidades da câmara Municipal de itapeva.
VAloR: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais)

fundamento legal: 65, ii, “d”, da lei nº 8.666/93.
DAtA DA ASSinAtuRA: 28 de julho de 2017

__________________________________ 

TERMo DE hoMologAção
cARtA conVitE nº 003/2017
PRocESSo nº 077/2017

o Presidente da câmara Municipal de itapeva, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a lei 
nº 8666/93 e alterações posteriores, resolve, homologar a presente 
licitação nestes termos: 
1) objeto: contratação de empresa especializada para cessão de direito 
de uso de software de gestão de recursos humanos, folha de pagamento 
e administração de frequência de funcionários, compreendendo ainda a 
implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico.
2) tipo: Menor preço 
3) fornecedor: EMbRAS – EMPRESA bRASilEiRA DE SiStEMA ltDA 
– EPP 
4) Valor do objeto homologado: R$ 29.760,00 (vinte e nove mil, setecentos 
e sessenta reais)
 5) Data da homologação: 14 de julho de 2017

oziEl PiRES DE MoRAES
Presidente da câmara Municipal de itapeva

___________________________

TERMo DE RATIfICAção DE DISPEnSA DE lICITAção nº 078/2017

fundamentado no art. 24, inciso XVii, da lei de licitações, RAtifico 
a DiSPEnSA DE licitAÇÃo visando a contratação de empresa para 
serviços de revisão de 150.000km do veículo oficial do legislativo – Placa 
fYY 0540
Empresa contratada: RAMiRES MotoRS ltDA
 cnPJ nº: 02.196.466/0001-30
Valor global: R$ 299,50 (duzentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos)
Dotação: 9/3.3.90.39.19 - Manutenção e conservação de veículos
Data: 19/07/2017

oziEl PiRES DE MoRAES
Presidente da câmara Municipal de itapeva

________________________

TERMo DE RATIfICAção DE DISPEnSA DE lICITAção nº 079/2017

fundamentado no art. 24, inciso XVii, da lei de licitações, RAtifico a 
DiSPEnSA DE licitAÇÃo visando a aquisição de peças para revisão do 
veículo oficial do legislativo – Placa FYY - 0540
Empresa contratada: RAMiRES MotoRS ltDA
 cnPJ nº: 02.196.466/0001-30
Valor global: R$ 277,79 (duzentos e setenta e sete reais e setenta e nove 
centavos)
Dotação: 7/3.3.90.30.39 – Material para manutenção de veículos
Data: 19/07/2017

oziEl PiRES DE MoRAES
Presidente da câmara Municipal de itapeva

__________________________

TERMo DE RATIfICAção DE DISPEnSA DE lICITAção nº 080/2017

fundamentado no art. 24, inciso XVii, da lei de licitações, RAtifico a 
DiSPEnSA DE licitAÇÃo visando a aquisição de peças para revisão de 
100.000km do veículo oficial do legislativo – Placa FBB 0535
Empresa contratada: bAcAbA VEículoS ltDA
 cnPJ nº: 07.220.448/0002-40
Valor global: R$ 825,31 (oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e um 
centavos)
Dotação: 7/3.3.90.30.39 – Material para manutenção de veículos
Data: 20/07/2017

oziEl PiRES DE MoRAES
Presidente da câmara Municipal de itapeva

________________________
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TERMo DE RATIfICAção DE DISPEnSA DE lICITAção nº 
081/2017

fundamentado no art. 24, inciso XVii, da lei de licitações, RAtifico 
a DiSPEnSA DE licitAÇÃo visando a contratação de empresa para 
serviços de revisão de 100.00km do veículo oficial do legislativo – Placa 
fbb 0535
Empresa contratada: bAcAbA VEículoS ltDA
 cnPJ nº: 07.220.448/0002-40
Valor global: R$ 432,50 (quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos)
Dotação: 9/3.3.90.39.19 - Manutenção e conservação de veículos
Data: 20/07/2017

oziEl PiRES DE MoRAES
Presidente da câmara Municipal de itapeva

IPMI - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE ITAPEVA

ObRAS, RECURSOS HíDRICOS E MEIO AMbIENTE

PoRTARIA IPMI nº 158, DE 31 DE Julho DE 2017

ConCEDE aposentadoria a servidora pública municipal 

o Superintendente do iPMi - instituto de Previdência Municipal de 
itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, V, da lei Municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
Municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

ConSIDERAnDo o disposto na constituição da República federativa 
do brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o 
regime próprio de previdência social dos servidores públicos;

ConSIDERAnDo o disposto no processo administrativo iPMi n. º 
015/2017:

RESolVE

Art. 1º fica concedida a servidora lucElY fERREiRA lEitE DoS 
SAntoS, brasileira, casada, portadora do R.g. n. º 20.690.283-9/
SSP-SP, inscrita no cPf/Mf sob n. º 122.622.358-30, registro funcional 
n. º 007544, ocupante do cargo de Professor de Educação básica i, 
referência EJb4 – faixa i / nível iV – tabela ii, da lei Municipal n. º 
2.789/2008, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, 
proventos mensais integrais, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
constitucional n. º 41/2003.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos produzidos a 
partir de 27 de julho de 2017.

instituto de Previdência Municipal de itapeva, aos trinta e um dias do mês 
de julho de dois mil e dezessete.

Eduardo Yamaya
Superintendente

RESolVE

Art. 1º fica concedida a servidora MARlY REzEnDE oliVEiRA, 
brasileira, casada, portadora do R.g. n. º 9.301.192-1/SSP-SP, inscrita no 
cPf/Mf sob n. º 048.952.048-04, registro funcional n. º 007181, ocupante 
do cargo de Professor de Educação básica i, referência EJb4 – faixa i 
/ nível iV – tabela ii, da lei Municipal n. º 2.789/2008, aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição e idade, proventos mensais integrais, 
com fundamento no artigo 6º da Emenda constitucional n. º 41/2003.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos produzidos a 
partir de 27 de julho de 2017.

instituto de Previdência Municipal de itapeva, aos trinta e um dias do mês 
de julho de dois mil e dezessete.

Eduardo Yamaya
Superintendente

PoRTARIA IPMI nº 159, DE 31 DE Julho DE 2017

ConCEDE aposentadoria a servidora pública municipal 

o Superintendente do iPMi - instituto de Previdência Municipal de 
itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, V, da lei Municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
Municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

ConSIDERAnDo o disposto na constituição da República federativa 
do brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o 
regime próprio de previdência social dos servidores públicos;

ConSIDERAnDo o disposto no processo administrativo iPMi n. º 025/2017:

PoRTARIA IPMI nº 160, DE 31 DE Julho DE 2017

ConCEDE aposentadoria a servidora pública municipal 

o Superintendente do iPMi - instituto de Previdência Municipal de 
itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, V, da lei Municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
Municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

ConSIDERAnDo o disposto na constituição da República federativa 
do brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o 
regime próprio de previdência social dos servidores públicos;

ConSIDERAnDo o disposto no processo administrativo iPMi n. º 
008/2017:

RESolVE

Art. 1º fica concedida a servidora MARiA iREnES AlEXAnDRino, 
brasileira, divorciada, portadora do R.g. n. º 9.052.279-5/SSP-SP, inscrita 
no cPf/Mf sob n. º 889.592.108-97, registro funcional n. º 016433, 
ocupante do cargo de Auxiliar de biblioteca, referência 5A, da lei Municipal 
n. º 1.811/2002, aposentadoria voluntária por idade e proporcional ao 
tempo de contribuição, com proventos mensais calculados pela média, 
com fundamento no artigo 40, §1º, inciso iii, alínea “b”, da constituição 
federal 1988.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos produzidos a 
partir de 02 de agosto de 2017.

instituto de Previdência Municipal de itapeva, aos trinta e um dias do mês 
de julho de dois mil e dezessete. 

Eduardo Yamaya
Superintendente

2º EDITAl DE TITulAção
PREfEITuRA MunICIPAl DE ITAPEVA

EStADo DE SÃo PAulo

Publicação da titulação de imóveis inseridos na VilA SAntA MARiA, nos 
termos da lei Municipal nº 3.842 de 28 de julho de 2015.
considerando as disposições da lei Municipal nº 3.842 de 28 de julho 
de 2015, o Prefeito Municipal, Sr. luiz Antonio Hussne cavani, no uso 
de suas atribuições legais AliEnA, AtRAVéS DE DoAÇÃo coM 
EncARgo, observado o disposto no art. 17 da lei federal nº 8.666/93, 
lotES inseridos em imóvel urbano dominial, VilA SAntA MARiA, 
devidamente matriculado sob o nº 40.463 no Serviço Registral imobiliário 
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desta comarca de itapeva, AoS ocuPAntES individualizados nos processos administrativos individuais, que preencheram os requisitos mínimos 
previstos em Lei, os quais seguem devidamente qualificados abaixo:

Ocupante Setor quadra lote Área (m²) Localização do Imóvel
AbRÃo AlVES DA SilVA 04 11 124 124,94 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
ADRiAnA cRiStinA flouzino nunES 
fERREiRA e clAuDio fERREiRA

04 06 096 252,59 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

AgnAlDo AntunES DE oliVEiRA e iREnE 
DE ARAuJo PEREiRA oliVEiRA

04 06 202 135,66 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

AlbERtino JAnuARio DiAS 04 07 254 119,51 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
AlMiR gonÇAlVES DA SilVA 04 16 099 124,97 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
AnA PAulA DA SilVA PEliK 04 17 126 131,01 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
AnA VitoRino DE SouzA SAntoS 04 06 131 119,74 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS
AnDRéiA APAREciDA DE oliVEiRA 04 17 291 119,6 RuA Antonio luiz RoSA
AnDREiA goMES DE AlMEiDA 04 19 210 146,64  EStRADA MuniciPAl tHEoDoRico 

PEREiRA DE MEllo
AnicE RibAS DoS REiS 04 15 105 121,93 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
AniVEtE  RAMoS lEitE 04 12 279 153,03 RuA JoAQuiM MARtinS DE fREitAS
Antonio bEnEDito PEDRoSo e nilSA 
PEDRoSA DE oliVEiRA

04 18 236 134,29 RuA JoSé louREiRo

Antonio PAulino DE ARAuJo 04 07 229 128,82 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
ARiStEu fERREiRA DA SilVA e zilDA 
fARiA

04 18 125 128,49 RuA Antonio luiz RoSA

bEnEDitA RobERto QuEiRoz e luiz 
cARloS QuEiRoz

04 18 302 132,38 RuA JoSé louREiRo

bEnEDito MoREiRA e bEnEDitA 
JAnuáRiA DA cRuz

04 18 221 125,96 RuA JoSé louREiRo

bRuno lEitE DA SilVA 04 05 284 130,99 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
cARloS fEliPE goMES DE SouzA e 
JAQuElinE AlMEiDA concEiÇÃo goMES

04 17 081 126,26 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA

cARloS fEliPE goMES DE SouzA e 
JAQuElinE AlMEiDA concEiÇÃo goMES

04 17 086 123,52 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA

cARolinE lEitE DA SilVA e MARcElo 
Diniz SAntoS

04 05 299 130,21 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

clAuDEtE PEREiRA DE oliVEiRA 04 20 054 71,68 RuA Antonio luiz RoSA
clEuSA RoDRiguES DE oliVEiRA 04 02 075 123,8 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS
clEuSA RoDRiguES DE oliVEiRA 04 02 079 123,32 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS
DAniEllE fAtiMA gil 04 07 069 128,19 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS
DiRcinéiA coRREA DA SilVA 04 17 066 128,03 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
DonizEtE APAREciDo gÓES e MARiA 
bEnEDitA fERREiRA DE MAtoS oliVEiRA

04 22 076 135,73 RuA JoSé louREiRo

EDEltRuDES DE oliViERA fAuStino, 
lEonilDA APAREciDA  oliVEiRA 
fAuStino, DonizEtE DE oliVEiRA 
fAuStino, cuStÓDio DE oliVEiRA 
fAuStino, JAnEtE APAREciDA DE 
oliVEiRA fAuStino PontES 

04 10 093 129,03 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

EDiclEiA iSiDoRo 04 18 296 127,08 RuA JoSé louREiRo
EDiliS cARnEiRo DE cARVAlHo e JoSé 
RoQuE DoS SAntoS

04 12 118 124,05 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

EDVAlDo goMES buEno e AíDA bRígiDA 
MARQuES cARVAlHo

04 06 105 125,91 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

EunicE RoSA PAES SilVERio e VAlDEMAR 
SilVERio

04 04 260 132,57 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

EVA DE oliVEiRA PAulo PEntEADo e 
EMAnoEl DA VEigA PEntEADo

04 11 262 132,1 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA

EzEQuiEl MEnDES 04 02 217 122,19 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
EzEQuiEl MEnDES 04 02 262 123,42 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
fAbiAnE cAMARgo DoS SAntoS 
oliVEiRA e cEzAR APAREciDo JARDiM 
oliVEiRA

04 05 134 124,44 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

fERnAnDA cARVAlHo fEliciSSiMo 04 04 255 124,65 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
flAVio DE cARVAlHo RoDRiguES 04 04 120 120,63 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS
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flAVio tEiXEiRA e nEREiDE lEME DE 
AlMEiDA tEiXEiRA

04 18 271 121,48 RuA JoSé louREiRo

fRAnciSco DE ASSiz liMA e SuEli 
SoARES DE liMA

04 17 241 124,84 RuA Antonio luiz RoSA

fRAnciSco VEloSo DA RoSA e cEliA Do 
cARMo MoREiRA VEloSo

04 14 115 79,6 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA

HERonDinA DE oliVEiRA AnDRADE 04 11 064 131,92 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
igREJA cAtÓlicA 04 22 071 984,07 RuA JoSé louREiRo
igREJA PEntEcoStAl DEuS é AMoR 04 17 221 121,97 RuA Antonio luiz RoSA
iVAn APAREciDo DA cRuz e fAbiAnA 
RoDRiguES

04 22 123 127,11 RuA JoSé louREiRo

iVAn APAREciDo DA cRuz, RobERt 
bARboSA DA cRuz, iVAn bARboSA 
DA cRuz, KAiQuE bARboSA DA cRuz, 
KEtHElin bARboSA DA cRuz

04 22 128 121,24 RuA JoSé louREiRo

iVAniSE MARiA APAREciDA DoS SAntoS 
goES e bEnEDito PEREiRA goES

04 07 119 118,66 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

iVAniSE MARiA APAREciDA DoS SAntoS 
goES e bEnEDito PEREiRA goES

04 07 124 126,9 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

JoAnA RoDRiguES DoMinguES 04 15 070 127,54 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
JoAQuiM RoDRiguES 04 17 226 126,94 RuA Antonio luiz RoSA
JoAQuiM RoDRiguES fuRtADo 04 03 104 127,41 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS
JoElMA lEitE DE AnDRADE e cARloS 
ADRiAno cAMARgo DoS SAntoS

04 10 058 123,7 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

JoElMA lEitE DE AnDRADE e cARloS 
ADRiAno cAMARgo DoS SAntoS

04 10 063 128,58 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

JonAS MARcElo e RoSEMARi 
RoDRiguES DE oliVEiRA MARcElo

04 11 207 122,51 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA

JoRgE DA concEiÇÃo e MARiA DE 
fAtiMA DoMinguES DA luz

04 10 138 121,28 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

JoSé  AlESSAnDRo DE MAtoS e lucinEiA 
APAREciDA DA cRuz

04 22 098 133,57 RuA JoSé louREiRo

JoSé bAtiStA DA SilVA e iREnE bRiSolA 
DA SilVA

04 06 126 131,49 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

JoSé cARloS AlVES DE liMA 04 16 280 123,48 RuA Antonio luiz RoSA
JoSé cARloS DA SilVA PontES e clEuzA 
APAREciDA DA SilVA

04 10 214 125,63 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA

JoSé DAS nEVES RoDRiguES e 
clAuDEttE APAREciDA fERREiRA DE 
MAtoS RoDRiguES

04 22 113 128,45 RuA JoSé louREiRo

JoSé RobERto DE PAulA e cEliA MARiA 
PEREiRA RibEiRo DE PAulA

04 18 231 129,29 RuA JoSé louREiRo

JoSé RoDRiguES DE AlMEiDA 04 08 139 123,58 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
JoSué lEitE cAStRo e MARiAnA DiAS DE 
AlMEiDA

04 03 089 128,21 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

JuliAnA cRiStiAnE boRgES DE AlMEiDA 
cARloS e Antonio WilliAn cARloS

04 06 065 131,77 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

JuliAnA cRiStinA DE oliVEiRA e fábio 
MARtinS RoDRiguES

04 16 275 129,22 RuA Antonio luiz RoSA

JuliAnA tElES oliVEiRA DE JESuS e 
MARcio DE JESuS

04 23 075 147,69 RuA ViElA SAntA luziA

KYung Ho Woo e Sun oK Woo KAng 04 09 228 247,65 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
KYung Ho Woo e Sun oK Woo KAng 04 10 073 128,71 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
lAzARo fAuStino 04 10 208 127,45 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
lucAS DE AlMEiDA oliVEiRA e SHEilA 
AlMEiDA RAMoS

04 15 125 121,05 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA

luciMARA RoDRiguES PEntEADo e iEDA 
APAREciDA RoDRiguES DoMinguES

04 03 261 254,66 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

luciMARA RoDRiguES PEntEADo e iEDA 
APAREciDA RoDRiguES DoMinguES

04 04 295 122,35 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

luiz gonzAgA tEiXEiRA e AntoniA 
fERnAnDES  tEiXEiRA

04 15 135 130,81 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA

luiz WAnDERlEY DE MoRAES e 
AlESSAnDRA nunES RibEiRo DE 
MoRAES

04 02 054 137,16 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS



8 segunda-feira, 31 de julho de 2017Imprensa Oficial de Itapeva
Continuação da Pagina 7

Continua na Pagina 9

MADAlEnA DAS nEVES RoDRiguES 04 22 211 171,24  EStRADA MuniciPAl tHEoDoRico 
PEREiRA DE MEllo

MAQuinicE guRgEl DE oliVEiRA 04 15 140 121,15 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
MARcElo RoDRiguES e AnA PAulA 
MAcEDo oliVEiRA

04 22 272 111,74 RuA lEonEl fRAnÇA

MARciA REginA DE AlMEiDA figuEiRA 
DoS SAntoS 

04 06 100 117,06 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

MARcio fAbRicio Do PRADo e DEniSE 
cARDoSo DA SilVA PRADo

04 04 055 145,08 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

MARcio RibEiRo 04 16 114 124,5 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
MARiA AlicE RoDRiguES DE oliVEiRA 04 22 010 193,65 RuA lEonEl fRAnÇA
MARiA AngElicA fERREiRA DoS SAntoS 
RoMÃo e DAniEl RoMÃo

04 18 100 249,87 RuA Antonio luiz RoSA

MARiA APAREciDA cAMARgo DoS 
SAntoS

04 15 186 136,84 RuA bEnEDito DA luz tEoDoRo

MARiA bEnEDitA fERREiRA DE MAtoS 
oliVEiRA e DonizEtE APAREciDo goES

04 22 093 253,61 RuA JoSé louREiRo

MARiA DE louRDES MontEiRo 
SAcRAMEnto

04 03 114 250,09 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

MARiA DE oliVEiRA bEnto 04 04 290 131,19 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
MARiA HElEnA DiAS gonÇAlVES DA 
SilVA 

04 06 262 133,44 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

MARiA HElEnA fARiA DoS SAntoS e 
AntEnoR loPES DoS SAntoS

04 08 144 127,94 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

MARiA iSAbEl PinHEiRo 04 02 184 159,67 RuA  AlAoR fRAnciSco fEitEiRA
MARiA JuliA PEREiRA 04 11 298 137,86 RuA bEnEDito DA luz tEoDoRo
MARli gARciA DE oliVEiRA e ARMAnDo 
RoDRiguES DE oliVEiRA

04 19 240 137,08 RuA JoSé louREiRo

MiguEl VEnAncio DE oliVEiRA e MARiA 
DA PEnHA goMES

04 05 089 255,19 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

MoAciR bRito e RoSAngElA AlVES DE 
liMA fRAnco bRito

04 23 035 445,17 RuA lEonEl fRAnÇA

nAiR MARiA DE cAMARgo 04 10 228 128 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
nElSon RoDRiguES DoS SAntoS e 
APAREciDA DA SilVA SAntoS

04 05 074 120,25 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

nilcéliA MEDEiRoS DE liMA e MoiSéS 
DE MAtoS DA coStA

04 18 206 136,79 RuA JoSé louREiRo

nilSon cESAR DE oliVEiRA e JAQuElinE 
RoSA DE oliVEiRA

04 02 070 127,31 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

PAulino DonizEtti DE oliVEiRA MAciEl 
e VAlDERES gAbRiEl DE oliVEiRA 
MAciEl

04 08 064 125,13 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

PAulino fERnAnDES AlVES DE oliVEiRA 04 19 144 127,89 RuA Antonio luiz RoSA
PEDRo SoARES DE liMA 04 16 129 116,3 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
REnAtA AlVES DoS SAntoS MoRAiS 
oliVEiRA e MESSiAS DE oliVEiRA

04 07 084 127,65 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

RobSon fEliX 04 15 256 119,9 RuA Antonio luiz RoSA
RoSA MARiA Do cARMo 04 14 089 114,05 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
RoSA RoDRiguES lEitE e bElMiRo 
clARo DE oliVEiRA filHo

04 08 218 128,89 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA

RoSAnA SAntiAgo DoS SAntoS 04 02 227 131,22 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
RutE MARiA DE AlMEiDA RAMoS e 
SEVERiAno DE AlMEiDA RAMoS

04 04 301 150,83 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

SAbRinA AnDRADE RoDRiguES DE 
ARAuJo e VAlDiclEi APAREciDo 
DoMinguES

04 19 217 111,52  EStRADA MuniciPAl tHEoDoRico 
PEREiRA DE MEllo

SElMA JARDiM oliVEiRA DA SilVA e 
gEiSEl tiMotEo DA SilVA

04 08 293 129,32 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA

SERgio fRAnÇoSo 04 15 291 133,88 RuA Antonio luiz RoSA
SERgio loPES DE MAtoS 04 18 281 125,08 RuA JoSé louREiRo
SHElli MoREiRA RoSA 04 04 135 247,38 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS
SiDnEi bEtiM DA SilVA 04 19 124 127,25 RuA Antonio luiz RoSA
SiRlEnE APAREciDA JARDiM oliVEiRA 
RibEiRo e JoÃo fEliPE nunES RibEiRo

04 08 273 131,43 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
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SofiA MARQuES DE oliVEiRA cAMARgo 04 03 125 124,73 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS
SuEli APAREciDA MARQuES 04 08 213 118,25 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
SuElí DE fátiMA RibEiRo 04 06 207 122,17 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
SuElí DE fátiMA RibEiRo 04 17 111 135,44 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
SuEli DoS SAntoS oliVEiRA cHAVES e 
JoSé AlEiXo DE cHAVES

04 07 274 127,47 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

tEREzA DA SilVA RoDRiguES 04 02 212 202,59 RuA  AlAoR fRAnciSco fEitEiRA
tEREzA DA SilVA SAntoS e RubEnS 
PAulo DoS SAntoS

04 07 079 126,63 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

tiAgo APAREciDo PEDRoSo e MARiAnA 
SARtoRi DA coStA PEDRoSo

04 16 104 134,75 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA

uRiEl DE oliVEiRA e JAciRA fERREiRA 
lEitE DE oliVEiRA

04 13 039 74,34 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

VAlDEciR bARRoS MAcHADo e SAnDRA 
DE fAtiMA oliVEiRA MAcHADo

04 21 08 81,72 RuA tobiAS RoQuE DE cARVAlHo

VAltER RibEiRo DA SilVA 04 15 110 125,23 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA
VAnESSA DA tRinDADE 04 07 059 255,59 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS
VilMA APAREciDA DE RAMoS SilVA e 
VAlDinEi PoncE DE MElo SilVA

04 02 133 128,6 RuA PEDRo DE AlMEiDA RAMoS

WESlEi MEnDES SoARES 04 08 119 130,26 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA
YASMin APAREciDA AntunES e DAVi 
AcHillE AntunES coRbEllA

04 07 239 130,04 RuA DiRcE cAMARgo DE AlMEiDA

zilá fogAÇA DE AlMEiDA 04 08 208 128,36 RuA bEnEDito DoS SAntoS ViEiRA

o contrato de doação será instrumentalizado por título de Propriedade a ser expedido pelo Município, conforme artigo 3º da citada lei municipal.
os processos administrativos foram instruídos por trabalhos técnicos e jurídicos efetuados pela fundação instituto de terras do Estado de São Paulo 
“José gomes da Silva”, vinculada à Secretaria da Justiça e da Defesa da cidadania.
os demais processos administrativos aguardam documentação necessária para análise da comissão Municipal, constituída nos termos da Portaria 
Municipal nº 6.670 de 29 de setembro de 2016.
Assegura-se a qualquer pessoa, física ou jurídica, independentemente de pagamento, o direito de petição para defesa de seus direitos, o qual poderá 
ser exercido no prazo de até 15 (quinze) dias contados da presente publicação.
Qualquer reclamação será apreciada pela comissão Municipal de acordo com o artigo 10 da lei Municipal nº 3.840 de 28 de julho de 2015.
A relação dos ocupantes que tiveram seus pedidos deferidos se acha afixada na sede da Prefeitura Municipal de Itaporanga/SP.
nada mais. nos termos da lei orgânica Municipal dá-se efetiva publicidade ao presente ato.

itapeva, 28 de julho de 2016.

luiz Antonio Hussne cavani
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Continua na Pagina 10
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SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMéRCIO, AgRI-
CULTURA, AbASTECIMENTO E TURISMO

Para publicação na imprensa oficial do dia 31 de julho e demais meios 
de comunicação.

EDitAl DE conVocAÇÃo - AuDiÊnciA PÚblicA PlAno DiREtoR 
DE DESEnVolViMEnto tuRíStico

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, turismo, Agricultura e 
Abastecimento, localizada à Rua Antônio Moulatlet, n°23 – Distrito 
industrial, representada neste ato pela Secretária Sra. Marimar guidorzi 
de Paula, conVocA a população do Município, membros do coMtuR, 
sociedade civil organizada e instituições públicas e privadas para 
“AuDiÊnciA PÚblicA obJEtiVAnDo APRESEntAÇÃo tEcnicA Do 
PlAno DiREtoR DE DESEnVolViMEnto tuRíStico DE itAPEVA”. 
• A AuDiÊnciA PÚblicA será realizada dia 09 de agosto de 
2017, iniciando-se às 15h00, na sede desta secretaria.
• A Audiência iniciará solenemente com a apresentação da 
secretária, dos membros do conselho e do Plano Diretor de turismo, 
suas benesses e diretrizes; 
• A participação dos presentes será regida: 
	 não será permitida a interrupção de quem estiver se 
manifestando; 
	 Após a apresentação da secretária, será aberta a sessão de 
debates, podendo cada membro do coMtuR se manifestar no prazo 
máximo de 10 min;
	 A participação verbal dos membros do coMtuR obedecerá a 
ordem legal do art.3° da lei 4.001 de 9 de julho de 2017;
	 Poderá se manifestar a sociedade civil, desde que previamente 

inscrita, com direito há até 3 minutos por pessoa. 
	 Após as manifestações dos presentes, serão respondidas as 
perguntas e feitas as considerações;
	 o presente será lavrado em ata e registrado em cartório;
 

itapeva, 31 de julho de 2017.

MARiMAR guioRzi DE PAulA
SEcREtáRiA DE tuRiSMo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA-“AuToS CAnCElADoS- Lauda nº 02 de 2017”
 
1. comunicado de cancelamento de Autos e termos, por erro de lavratura:
- Auto de infração nº 0897 Ac;
- Auto de infração nº 0899 Ac;
- Auto de infração nº 0617 Ac; 
- Auto de infração nº 0808 Ac; 
- Auto de infração nº 0819 Ac; 
- Auto de infração nº 0891 Ac; 
- Auto de infração nº 0880 Ac; 
- Auto de imposição de Penalidade nº 0657 Ac;
- Auto de imposição de Penalidade nº 0724 Ac;
- Auto de imposição de Penalidade nº 0725 Ac;
- Auto de imposição de Penalidade nº 0737 Ac;
- Auto de imposição de Penalidade nº 0736 Ac;
- Notificação para Recolhimento de Multa nº 0155 AC;
- termo de colheita de Amostra nº 0048 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0041 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0037 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0036 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0087 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0085 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0082 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0095 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0090 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0091 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0096 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0092 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0044 Ac;
- termo de colheita de Amostra nº 0081 Ac.

A Visa Municipal de itapeva, comunica o cancelamento de Autos e 
termos por erro de lavratura.
 

itapeva, 25 de Julho de 2017.

“Vigilância Sanitária - lAuDA 08/2017 - AutoS”

01.comunicado de Auto DE iMPoSiÇÃo DE PEnAliDADE:  
no. Protocolo: 07.017-2/17       Data de Protocolo: 04/07/2017
Razão Social: fAbRicio coStA cAMARgo APiAi ME
cnPJ/cPf: 05.256.849/0005-78
Endereço: AV. PAulinA DE MoRAES, 1316 – JARDiM MARingá
Município: itAPEVA   cEP: 18407-110     uf: SP
A ViSA MuniciPAl DE itAPEVA, comunica a lavratura do Auto DE 
iMPoSiÇÃo DE PEnAliDADE ADVERtÊnciA, nº 772, Série Ac, de 
29/06/2017.
itapeva, Segunda-feira, 17 de Julho de 2017.

02.comunicado de Auto DE infRAÇÃo:  
no. Protocolo: 07.021/17       Data de Protocolo: 18/07/2017
Razão Social: PAulA coRRADi bAlADoRE
cnPJ/cPf: 15934255894
Endereço: RuA oliViA MARQuES, 384 – cEntRo
Município: itAPEVA   cEP: 18400-100     uf: SP
Resp. legal: PAulA coRRADi bAlADoRE     cPf: 15934255894
A ViSA MuniciPAl DE itAPEVA, comunica a lavratura do Auto DE 
infRAÇÃo nº 0898 SéRiE Ac, DE  18/07/2017.
itapeva, terça-feira, 18 de Julho de 2017.
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03.comunicado de Auto DE infRAÇÃo:  
no. Protocolo: 07.018/17       Data de Protocolo: 18/07/2017
Razão Social: fAbRicio gERDulo MiAno
cnPJ/cPf: 16.443.348.877
Endereço: RuA cEl. cREScÊncio, 365 – cEntRo
Município: itAPEVA   cEP: 18400-000     uf: SP
Resp. legal: fAbRicio gERDulo MiAno    cPf: 16443348877
A ViSA MuniciPAl DE itAPEVA, comunica a lavratura do Auto DE 
infRAÇÃo nº 0894 SéRiE Ac, DE  18/07/2017.
itapeva, terça-feira, 18 de Julho de 2017.

04.comunicado de Auto DE infRAÇÃo:  
no. Protocolo: 07.019/17       Data de Protocolo: 18/07/2017
Razão Social: gERVASio PontES itAPEVA ME
cnPJ/cPf: 71660187/0001-06
Endereço: RuA PiRES flEuRY, 435, APto. 3 – cEntRo
Município: itAPEVA   cEP: 18400-430     uf: SP
Resp. legal: gERVASio PontES    cPf: 02129929885
A ViSA MuniciPAl DE itAPEVA, comunica a lavratura do Auto DE 
infRAÇÃo nº 0895 SéRiE Ac, DE  18/07/2017.
itapeva, terça-feira, 18 de Julho de 2017.

05.comunicado de Auto DE infRAÇÃo:  
no. Protocolo: 07.02017       Data de Protocolo: 18/07/2017
Razão Social: RuAn fRAnciSco fERREiRA MAcHADo
cnPJ/cPf: 37450576864
Endereço: RuA PiRES flEuRY, 435, APto. 3 – cEntRo
Município: itAPEVA   cEP: 18400-300     uf: SP
Resp. legal: RuAn fRAnciSco fERREiRA MAcHADo     cPf: 
374.505.768-64
A ViSA MuniciPAl DE itAPEVA, comunica a lavratura do Auto DE 
infRAÇÃo nº 0896 SéRiE Ac, DE  18/07/2017.
itapeva, Quarta-feira, 19 de Julho de 2017.

06.comunicado de Auto DE infRAÇÃo:  
no. Protocolo: 07.022/17       Data de Protocolo: 18/07/2017
Razão Social: REnAto bAlADoRE
cnPJ/cPf: 12283253837
Endereço: RuA oliViA MARQuES, 384 – cEntRo
Município: itAPEVA   cEP: 18400-100     uf: SP
Resp. legal: REnAto bAlADoRE     cPf: 12283253837
A ViSA MuniciPAl DE itAPEVA, comunica a lavratura do Auto DE 
infRAÇÃo nº 0900 SéRiE Ac, DE  18/07/2017.
itapeva, Quarta-feira, 19 de Julho de 2017.

07.comunicado de ARQuiVAMEnto Do Auto DE infRAÇÃo:   
no. Protocolo: 07.017/17       Data de Protocolo: 08/06/2017
Razão Social: fAbRicio coStA cAMARgo APiAi ME
cnPJ/cPf: 05.256.849/0005-78
Endereço: AV. PAulinA DE MoRAES, 1316 – JARDiM MARingá
Município: itAPEVA   cEP: 18407-110     uf: SP
A ViSA MuniciPAl DE itAPEVA, comunica o arquivamento do Auto DE 
infRAÇÃo, nº 0893, Série Ac, de 06/06/2017.
itapeva, Quarta-feira, 19 de Julho de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE gOVERNO E
NEgóCIOS JURíDICOS

Ref.: Processo Administrativo n.º 6.289/2017
Assunto: contratação Direta mediante Dispensa de licitação
objeto: locação de imóvel
Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 22/23 que declarou 
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da lei de licitações 
(lei nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 
alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua irmã Ernestina, 
n.º 273, Vila Dom bosco, nesta cidade de itapeva/SP, de propriedade de 
Jonas Müzel gonçalves e de sua esposa loidenice Wagner gonçalves, 
para uso da Secretaria Municipal de Saúde, destinado ao uso exclusivo 
da ESf – Estratégia Saúde da família Vila Mariana, no valor mensal de 

R$ 900,00 (novecentos reais), pelo período de 12 (doze) meses, contados 
a partir de 1º de julho de 2017, conforme termo de contrato n.º 103/2017.
Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma legal, 
para eficácia do ato.
feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente fiscal da execução do 
Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento celebrado.

Palácio Prefeito cícero Marques, 26 de julho de 2017.
luiz Antonio HuSSnE cAVAni

Prefeito Municipal

DEcREto n.º 9.757, DE 4 DE JulHo DE 2017
DiSPÕE sobre a abertura de crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, iii e Viii, da loM, e
conSiDERAnDo a autorização contida no art. 7º, inciso iV, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
conSiDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de coordenação e Planejamento, feita por meio do ofício SEPlAn n.º 
166/2017.

DEcREtA
Art. 1º  fica aberto crédito adicional de R$ 166.700,00 (cento e sessenta 
e seis mil e setecentos reais), suplementar as seguintes dotações do 
orçamento municipal vigente:
09.00.00 SEcREtARiA DE EDucAÇÃo 
09.01.00 gAbinEtE E DEPEnDÊnciAS 

2322/ 3.3.90.46.00
12-367 / 2001-2065
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 240 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Valorização do servidor publico municipal-
funcionamento da educação especial 
- Auxilio Alimentação.

R$
3.200,00

09.00.00 SEcREtARiA DE EDucAÇÃo 
09.01.00 gAbinEtE E DEPEnDÊnciAS 

2321/ 3.3.90.46.00
12-366 / 2001-2081
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 220 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Valorização do servidor publico municipal-
funcionamento do ensino de jovens e adultos
- Auxilio Alimentação.

R$
100,00

09.00.00 SEcREtARiA DE EDucAÇÃo 
09.01.00 gAbinEtE E DEPEnDÊnciAS 

2319/ 3.3.90.46.00
12-365 / 2001-2066
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 210 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Valorização do servidor publico municipal-
funcionamento da pre escola.
- Auxilio Alimentação.

R$
14.500,00

09.00.00 SEcREtARiA DE EDucAÇÃo 
09.01.00 gAbinEtE E DEPEnDÊnciAS 

2318/ 3.3.90.46.00
12-361 / 2001-2080
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 220 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Valorização do servidor publico municipal-
funcionamento do ensino fundamental
- Auxilio Alimentação.

R$
110.100,00

09.00.00 SEcREtARiA DE EDucAÇÃo 
09.01.00 gAbinEtE E DEPEnDÊnciAS 

2320/ 3.3.90.46.00
12-365 / 2001-2069
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 210 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Valorização do servidor publico municipal-
funcionamento das creches.
- Auxilio Alimentação.

R$
38.800,00

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

10.01.00 SEcREtARiA DE cultuRA E tuRiSMo
10.01.00 gAbinEtE E DEPEnDÊnciAS
907 / 3.3.90.30.00
13-392 / 3001-2306
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

3001 – Ampliar o acesso a cultura e 
preservar patrimônio
- Atividades culturais.
- Material de consumo.

R$
25.000,00
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10.01.00 SEcREtARiA DE cultuRA E tuRiSMo
10.01.00 gAbinEtE E DEPEnDÊnciAS

547 / 3.3.90.39.00
13-122 / 3001-2039
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

3001 – Ampliar o acesso a cultura e 
preservar patrimônio
- Manuntenção dos serviços administrativos.
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica .

R$
101.700,00

10.01.00 SEcREtARiA DE cultuRA E tuRiSMo
10.01.00 gAbinEtE E DEPEnDÊnciAS

1092 / 4.4.90.51.00
13-122 / 3001-2039
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

3001 – Ampliar o acesso a cultura e 
preservar patrimônio
- Manuntenção dos serviços 
administrativos.
- obras e instalações.

R$
30.000,00

10.01.00 SEcREtARiA DE cultuRA E tuRiSMo
10.01.00 gAbinEtE E DEPEnDÊnciAS
2029 / 4.4.90.51.00
13-392 / 3001-2306
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

3001 – Ampliar o acesso a cultura e 
preservar patrimônio
- Atividades culturais.
- obras e instalações.

R$
10.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 3 de julho de 2017, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 4 de julho de 2017.

luiz Antonio HuSSnE cAVAni
Prefeito Municipal

Antonio RoSSi JÚnioR
Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

AnDREi AlbERto MüzEl
Secretário Municipal de Educação e de cultura

DEcREto n.º 9.762, DE 12 DE JulHo DE 2017
DiSPÕE sobre a abertura de crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, iii e Viii, da loM, e
conSiDERAnDo a autorização contida no art. 7º, inciso iV, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;

conSiDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de coordenação e Planejamento, feita por meio do ofício SEPlAn n.º 
179/2017.

DEcREtA
Art. 1º  fica aberto crédito adicional de R$ 200,00 (duzentos reais), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:
09.00.00 SEcREtARiA DE EDucAÇÃo 

09.01.00 gAbinEtE E DEPEnDÊnciAS 

2091/ 3.3.90.30.00
12-361 / 2001-2041
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 220 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- funcionamento do ensino fundamental
- Material de consumo.

R$
200,00

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
11.00.00 SEcREtARiA DA JuVEntuDE, ESPoRtE E lAzER 
11.01.00 gAbinEtE E DEPEnDÊnciAS 
571/ 3.3.90.39.00
27-812 / 3007-2109
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

3007 – Esporte, lazer e Qualidade de Vida
- Promoção de eventos esportivos.
- outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

R$
200,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 12 de julho de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 12 de julho de 2017.

luiz Antonio HuSSnE cAVAni
Prefeito Municipal

Antonio RoSSi JÚnioR
Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

AnDREi AlbERto MuzEl
Secretário Municipal de Educação 
luciAno ollER DE oliVEiRA

Secretário Municipal da Juventude, Esportes, 
lazer e Eventos Especiais

DEcREto n.º 9.772, DE 21 DE JulHo DE 2017
DiSPÕE sobre a abertura de crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, iii e Viii, da loM, e
conSiDERAnDo a autorização contida no art. 7º, inciso iV, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
conSiDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de coordenação e Planejamento, feita por meio do ofício SEPlAn n.º 
186/2017.

DEcREtA
Art. 1º  fica aberto crédito adicional de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos 
reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:
02.00.00 SEcREtARiA DE goVERno E nEgÓcioS JuRíDicoS
02.01.00 gAbinEtE E DEPEnDEnciAS 

12 / 3.3.90.39.00
04-122 / 7001-2039
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Manutenção dos serviços administrativos.
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica. 

R$
4.200,00

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:
02.00.00 SEcREtARiA DE goVERno E nEgÓcioS JuRíDicoS
02.02.00 funDo SociAl DE SoliDARiEDADE 

1316 / 3.3.90.39.00
08-244 / 7001-2130
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 500 0021

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Atividades do fundo social de solidariedade.
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.

R$
4.200,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 20 de julho de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Prefeito cícero Marques, 21 de julho de 2017.
luiz Antonio HuSSnE cAVAni

Prefeito Municipal
Antonio RoSSi JunioR

Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

DEcREto n.º 9.773, DE 21 DE JulHo DE 2017
DiSPÕE sobre a abertura de crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, Viii, da loM, e
conSiDERAnDo a autorização contida no art. 7º, inciso iV, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
conSiDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de coordenação e Planejamento, feita por meio ofício SEPlAn n.º 
185/2017.

DEcREtA
Art. 1º  fica aberto crédito adicional de R$ 162.778,00 (cento e sessenta 
e dois mil, setecentos e setenta e oito reais), suplementar as seguintes 
dotações do orçamento municipal vigente:
04.00.00 SEcREtARiA DE cooRDEnAÇÃo E PlAnEJAMEnto
04.01.00 gAbinEtE E DEPEnDEnciAS 
46 / 3.3.90.30.00
04-122 / 7001-2039
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Manutenção dos serviços administrativos
- Material de consumo 

R$
11.520,00

05.00.00 SEcREtARiA DE ADMiniStRAÇÃo E REc. HuMAnoS
05.01.00 gAbinEtE E DEPEnDEnciAS 

73 / 3.3.90.39.00
04-122 / 7001-2039
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Manutenção dos serviços administrativos
- outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica 

R$
131.865,00

05.00.00 SEcREtARiA DE ADMiniStRAÇÃo E REc. HuMAnoS
05.01.00 gAbinEtE E DEPEnDEnciAS 
66 / 3.3.90.08.00
04-122 / 7001-2039
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Manutenção dos serviços administrativos
- outros benefícios assistenciais 

R$
6.000,00
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05.00.00 SEcREtARiA DE ADMiniStRAÇÃo E REc. HuMAnoS
05.01.00 gAbinEtE E DEPEnDEnciAS 
68 / 3.3.90.30.00
04-122 / 7001-2039
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Manutenção dos serviços administrativos
- Material de consumo

R$
13.393,00

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:
04.00.00 SEcREtARiA DE cooRDEnAÇÃo E PlAnEJAMEnto
04.01.00 gAbinEtE E DEPEnDEnciAS 
1705 / 3.3.90.46.00
04-122 / 7001-2077
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Valorização do servidor público municipal 
- Auxílio alimentação

R$
1.520,00

04.00.00 SEcREtARiA DE cooRDEnAÇÃo E PlAnEJAMEnto
04.01.00 gAbinEtE E DEPEnDEnciAS 
1279 / 4.4.90.52.00
19-572 / 7002-1160
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- tecnologia da informação
- Equipamentos e material permanente

R$
10.000,00

05.00.00 SEcREtARiA DE ADMiniStRAÇÃo E REc. HuMAnoS
05.01.00 gAbinEtE E DEPEnDEnciAS 
1706 / 3.3.90.46.00
04-122 / 7001-2077
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Valorização do servidor público municipal 
- Auxílio alimentação

R$
45.000,00

06.00.00 SEcREtARiA DE finAnÇAS
06.01.00 gAbinEtE E DEPEnDEnciAS 
91 / 3.3.90.47.00
04-122 / 7001-0001
fonte Recurso 01
cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Pasep - geral 
- obrigações tributárias e contributivas

R$
106.258,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 21 de julho de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 21 de julho de 2017.

luiz Antonio HuSSnE cAVAni
Prefeito Municipal

Antonio RoSSi JunioR
Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

PAtRíciA cAMPoS
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, finanças 

e de coordenação e Planejamento

DEcREto n.º 9.776, DE 25 DE JulHo DE 2017
noMEiA membros do conselho Municipal de turismo - coMtuR.
o Prefeito Municipal de itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, Viii, da loM, e
conSiDERAnDo todo o disposto na lei Municipal n.º 4.001, de 9 de 
junho de 2017, que “confERE nova disciplina ao coMtuR – conselho 
Municipal de turismo da Estância de itapeva, criado pela lei Municipal 
n.º 2.799, de 1º de setembro de 2008 e AltERA a sua denominação para 
coMtuR – conselho Municipal de turismo”.
conSiDERAnDo a indicação dos órgãos representados, em 
conformidade com o disposto a atual redação do art. 3º da referida lei 
Municipal;

DEcREtA
Art. 1º  ficam nomeados membros do conselho Municipal de turismo 
– coMtuR de itapeva/SP, passando a ser composto pelos seguintes 
representantes:
i - Representante do turismo da Prefeitura Municipal:
a) titular: Sra. Marimar guidorzi de Paula;
b) Suplente: Sr. José luiz Ribeiro Rezende.
ii - Representante da cultura da Prefeitura Municipal:
a) titular: Sr. flávio Antônio de carvalho;
b) Suplente: Sr. Antônio Alexandre de faria.
iii - Representante do Meio Ambiente da Prefeitura Municipal:
a) titular: Sra. Patrícia Almeida;
b) Suplente: Sra. Jussara Aparecida farias gomes figueiredo.
iV - Representante da Educação da Prefeitura Municipal:
a) titular: Sr. Sidnei Rodrigues Pereira;

b) Suplente: Sr. Andrei Alberto Müzel.
V - Representante dos Hotéis e Pousadas:
a) titular: Sra. Eliane de fátima Santos Melo;
b) Suplente: Sr. Rodrigo de Souza.
Vi - Representante dos Restaurantes e Similares:
a) titular: Sr. Silvio José cavaliere cataldo;
b) Suplente: Sra. Simone cristina de Queiroz.
Vii - Representante das Agências de Viagens:
a) titular: Sra. Paula Martins de oliveira costa Rezende;
b) Suplente: fernanda tanus.
Viii - Representante da Associação comercial:
a) titular: Sr. isael claudino Prateano;
b) Suplente: Sra. Elaine cristina Kupper.
iX - Representante dos Artesãos:
a) titular: Sra. cinira Rocha da cruz Moraes;
b) Suplente: Sra. Vera lucia Müzel de barros.
X - Representante da imprensa:
a) titular: Sr. José Eduardo bueno de Moraes gomes;
b) Suplente: Sr. Josoel Machado borges.
Xi - Representante das Propriedades Rurais:
a) titular: Sr. Alberto Aires de lima;
b) Suplente: Sr. Vladimir José carvalho de oliveira.
Xii - Representante do Ensino universitário.
a) titular: Sra. Maristela gava;
b) Suplente: Sra. Juliana cortez barbosa.
Art. 2º  os membros do coMtuR exercerão mandato de 2 (dois) anos, 
sendo permitida uma recondução.
Parágrafo único.  o mandato dos membros do coMtuR não será 
remunerado, sendo considerado como prestação de relevantes serviços 
ao Município.
Art. 3º  Quando a implantação do conselho ocorrer em ano ímpar, a 
eleição do Presidente será feita imediatamente, observando-se o disposto 
no § 1º do Art. 2º da lei Municipal n.º 4.001, de 2017 e o mandato dos 
membros do conselho será exercido por mais tempo, devendo ter o seu 
término em dezembro do próximo ano ímpar.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 8.979, de 1º de 
outubro de 2015.
Palácio Prefeito cícero Marques, 25 de julho de 2017.

luiz Antonio HuSSnE cAVAni
Prefeito Municipal

Antonio RoSSi JÚnioR
Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

DEcREto n.º 9.779, DE 27 DE JulHo DE 2017
CONSIDERA Hóspedes Oficiais do Município de Itapeva/SP, o 
governador do Distrito 4620 de Rotary club e a coordenadora Distrital 
das casas da Amizade e das Associações das famílias de Rotarianos, 
no dia 3 de agosto de 2017.
o Prefeito Municipal de itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, Viii, da loM, e
conSiDERAnDo que, no dia 3 de agosto do corrente ano, estarão 
visitando este Município de itapeva o governador do Distrito 4620 de 
Rotary club e a coordenadora Distrital das casas da Amizade e das 
Associações das famílias de Rotarianos;

DECRETA
Art. 1º  Ficam declarados Hóspedes Oficiais deste Município de Itapeva/
SP, no dia 3 de agosto de 2017, o Sr. José carlos francisco, governador 
do Distrito 4620 de Rotary club, e sua esposa, a Sra. Eliana Maria 
Santarém francisco, coordenadora Distrital das casas da Amizade e das 
Associações das famílias de Rotarianos.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições ao contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 27 de julho de 2017.

luiz Antonio HuSSnE cAVAni
Prefeito Municipal

Antonio RoSSi JÚnioR
Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

PoRtARiA n.º 6.961, DE 12 DE JunHo DE 2017
DESignA servidores públicos municipais efetivos para comporem a 
Equipe técnica do Programa “Município Verdeazul” - PMVA.
o Prefeito Municipal de itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, Viii, da loM, e
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conSiDERAnDo a necessidade de se designar funcionários para 
compor a Equipe técnica do Programa “Município Verdeazul” - PMVA 
e atender a diretiva “Estrutura e Educação Ambiental” que compõe o 
programa;
conSiDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente, feita por meio do ofício n.º 92/2017;

RESolVE
Art. 1º  ficam designados para comporem a Equipe técnica do Programa 
“Município Verdeazul” – PMVA os seguintes servidores públicos 
municipais efetivos, lotados na Secretaria Municipal de Recursos 
Hídricos e Meio Ambiente:
i – Sra. Jussara Aparecida farias gomes figueiredo, técnica em 
Mineração, portadora do Rg n.º 32.645.410-X, ocupante do cargo de 
Diretora de Departamento de controle;
ii – Sra. célia Romeda Veiga, técnica em Meio Ambiente e gestão 
Ambiental, portadora do Rg n.º 12.627.277-3, ocupante do cargo de 
Oficial de Administração;
iii – Sr. isaac Domingues dos Santos, portador do Rg n.º 9.301.061-8, 
ocupante do cargo de fiscal do Meio Ambiente.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 12 de junho de 2017.

luiz Antonio HuSSnE cAVAni
Prefeito Municipal

Antonio RoSSi JÚnioR
Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

MARco AnDRé fERREiRA D’oliVEiRA
Secretário Municipal de Recursos Hídricos e Meio Ambiente

contRAto n.º 092/2017
PRocESSo n.º 4.169/2017
PREgÃo ElEtRônico n.º 025/2017
contRAtAntE: Município de itapeva
contRAtADA: Dental Med Equipamentos e Materiais odontologicos e 
Hospitalares ltda - EPP
obJEto: Aquisição de material odontológico e laboratorial, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde.
VigÊnciA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 5.918,30 (cinco mil, novecentos e dezoito reais e trinta 
centavos).
DotAÇÃo: 0132/07.01.00 - 3.3.90.30.00 – 10.302.1001.2365 - 05 – 
3000094.
DAtA DA ASSinAtuRA: 20 de julho de 2017.

contRAto n.º 093/2017
PRocESSo n.º 4.169/2017
PREgÃo ElEtRônico n.º 025/2017
contRAtAntE: Município de itapeva
contRAtADA: gustavo nicolino - EPP
obJEto: Aquisição de material odontológico e laboratorial, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde.
VigÊnciA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 4.164,90 (quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e 
noventa centavos).
DotAÇÃo: 0132/07.01.00 - 3.3.90.30.00 – 10.302.1001.2365 - 05 – 
3000094.
DAtA DA ASSinAtuRA: 20 de julho de 2017.

contRAto n.º 094/2017
PRocESSo n.º 4.169/2017
PREgÃo ElEtRônico n.º 025/2017
contRAtAntE: Município de itapeva
contRAtADA: Med System Equipamentos ltda - ME
obJEto: Aquisição de material odontológico e laboratorial, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde.
VigÊnciA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 3.438,60 (três mil, quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta 
centavos).
DotAÇÃo: 0132/07.01.00 - 3.3.90.30.00 – 10.302.1001.2365 - 05 – 
3000094.
DAtA DA ASSinAtuRA: 20 de julho de 2017.

contRAto n.º 096/2017
PRocESSo n.º 4.169/2017
PREgÃo ElEtRônico n.º 025/2017
contRAtAntE: Município de itapeva
contRAtADA: Prhodent comércio de Produtos Hospitalares e Dentários 
ltda - EPP
obJEto: Aquisição de material odontológico e laboratorial, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde.
VigÊnciA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 2.378,00 (dois mil trezentos e setenta e oito reais).
DotAÇÃo: 0132/07.01.00 - 3.3.90.30.00 – 10.302.1001.2365 - 05 – 
3000094.
DAtA DA ASSinAtuRA: 20 de julho de 2017.

contRAto n.º 097/2017
PRocESSo n.º 4.169/2017
PREgÃo ElEtRônico n.º 025/2017
contRAtAntE: Município de itapeva
contRAtADA: unidental Produtos odontológicos Médicos e 
Hospitalares ltda - EPP,
obJEto: Aquisição de material odontológico e laboratorial, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde.
VigÊnciA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 59.013,65 (cinquenta e nove mil, treze reais e sessenta e 
cinco centavos).
DotAÇÃo: 0132/07.01.00 - 3.3.90.30.00 – 10.302.1001.2365 - 05 – 
3000094.
DAtA DA ASSinAtuRA: 20 de julho de 2017.

tERMo ADitiVo n.º 03 Ao contRAto n.º 278/2014
contRAto DE locAÇÃo DE iMÓVEl
PRocESSo n.º 7.031/2014
locAtáRio: Município de itapeva
locADoR: Eduardo Rincon lopez e sua esposa Maria Madalena 
tamanini Rincon 
obJEto: Prorrogação do prazo estabelecido na cláusula Segunda do 
contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 1º 
de julho de 2017 e vencendo no dia 30 de junho de 2018.
DAtA DA ASSinAtuRA: 10 de julho de 2017.

tERMo ADitiVo n.º 01 Ao contRAto n.º 176/2015
PRocESSo n.º 5.701/2015
PREgÃo PRESEnciAl n.º 072/2015
contRAtAntE: Município de itapeva
contRAtADA: Edvania Rodrigues Dos Santos - ME
obJEto: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na cláusula 
terceira do contrato em epígrafe por mais 120 (cento e vinte) dias, 
iniciando em 10 de agosto de 2017 e vencendo no dia 7 de dezembro 
de 2017.
DAtA DA ASSinAtuRA: 10 de julho de 2017.

tERMo ADitiVo n.º 05 Ao contRAto n.º 148/2012
PRocESSo n.º 14.386/2011
PREgÃo PRESEnciAl n.º 033/2012
contRAtAntE: Município de itapeva
contRAtADA: centerlab Análises clínicas S/c ltda
obJEto: Prorrogação do prazo estabelecido na cláusula Segunda do 
contrato em epígrafe por mais 120 (dias), iniciando em 9 de agosto de 
2017 e vencendo no dia 6 de dezembro de 2017.
DAtA DA ASSinAtuRA: 14 de julho de 2017.

tERMo ADitiVo n.º 02 Ao contRAto n.º 201/2014
PRocESSoS n.º 6.792/2013 e 5.324/2014
cREDEnciAMEnto n.º 001/2013
contRAtAntE: Município de itapeva
contRAtADA: J.J.J. Associação Médica ltda - ME
obJEto: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na cláusula 
terceira do contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 16 de julho de 2017 a 15 de julho de 2018.
DAtA DA ASSinAtuRA: 14 de julho de 2017.
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tERMo DE AcoRDo
contRAto DE locAÇÃo DE iMÓVEl n.º 032/2015
PRocESSo ADMiniStRAtiVo n.º 2.428/2014
MunicíPio: Município de itapeva
contRAtADA: Vital Dibieso Munuera e sua esposa Joana Matsuko 
Munuera
obJEto: resolvem de comum acordo, o pagamento pelo locAtáRio 
ao locADoR do valor de R$ 7.638,70 (sete mil, seiscentos e trinta e oito 
reais e setenta centavos), a título de indenização, referente aos aluguéis 
dos períodos de: março/2017 - 25 (vinte e cinco) dias, perfazendo a quantia 
de R$ 1.491,93 (um mil, quatrocentos e noventa e um reais e noventa e 
três centavos); abril/2017 – 30 (trinta) dias, perfazendo a quantia de R$ 
1.850,00 (um mil, oitocentos e cinquenta reais); maio/2017 – 31 (trinta 
e um) dias, perfazendo a quantia de R$ 1.850,00 (um mil, oitocentos 
e cinquenta reais); junho/2017 – 30 (trinta) dias, perfazendo a quantia 
de R$ 1.850,00 (um mil, oitocentos e cinquenta reais) e julho/2017 – 10 
(dez) dias, perfazendo a quantia de R$ 596,77 (quinhentos e noventa e 
seis reais e setenta e sete centavos); conforme informações trazidas aos 
autos do Processo n.º 2.428/2014, avençando as partes, de tudo dando 
integral satisfação do pactuado, sem que posteriormente possam pleitear 
eventuais novos danos de ordem material ou moral.
DAtA DA ASSinAtuRA: 14 de julho de 2017.

tERMo ADitiVo n.º 01 Ao contRAto n.º 076/2017
contRAtAÇÃo DiREtA PoR DiSPEnSA DE licitAÇÃo
PRocESSo n.º 4.792/2017
contRAtAntE: Município de itapeva
contRAtADA: Prestes, Marques & cia ltda - ME
obJEto: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na cláusula 
terceira do contrato em epígrafe por mais 90 (noventa) dias, iniciando 
em 27 de julho de 2017 e vencendo no dia 24 de outubro de 2017.
DAtA DA ASSinAtuRA: 27 de julho de 2017.

FINANÇAS, ADM E PLANEJAMENTO

SEcREtARiA MuniciPAl DA fAzEnDA E ADMiniStRAÇÃo
DEPARtAMEnto DE coMPRAS E licitAÇÕES

Processo  N.º: 4837/2017
Modalidade/n.º: convite n.º 2/2017
objeto: Recuperação de Máquina Pá carregadeira com fornecimento 
de Peças. 

J u l g A M E n T o

considerando a realização de sessão pública referente ao Edital do 
convite n.º 02/2017, promovido pelo Município, da qual participaram as 
empresas: 
TRAToRBIg – PEçAS PARA TRAToRES lTDA
logICA RW EquIPAMEnToS lTDA EPP
TRAToR JV PEçAS E CoRREIAS lTDA
TRAToRIl PEçAS PARA TRAToRES lTDA
BATAguAçu CuRITIBA PEçAS PARA MÁquInAS lTDA EPP
foi dado cumprimento no que dispõe a competente legislação, no 
tocante, principalmente, à exigência da documentação imprescindível à 
classificação dos fornecedores.

A vista do que foi proposto, somos pela adjudicação em favor de:
logICA RW EquIPAMEnToS lTDA EPP

itapeva (SP), 27 de julho de 2017.
CoMISSão PERMAnEnTE DE lICITAção

PAtRicK AgREStE VASconcEloS
Membro da Comissão

AlESSAnDRo SuSKi cAMARgo
Membro da Comissão

iSiDoRo cAMARgo JunioR
Membro da Comissão

ERRATA

REf. IMPREnSA ofICIAl EDIção 837,  DE 24 DE Julho DE 2017.

onDE Sê-lE, À folhA 10:

Credenciamento n.º 3/2013

lEIA-SE:

Credenciamento n.º 1/2013

SEcREtARiA MuniciPAl DE ADMiniStRAÇÃo E REcuRSoS 
HuMAnoS

cooRDEnADoRiA DE REcuRSoS HuMAnoS

PoRTARIA CRh n.º20/2017 de 31 de julho de 2017.

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargos de provimento 
efetivo.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, X, da lei orgânica do Município e,

ConSIDERAnDo a lista de candidatos aprovados no Concurso Público 
n.º 01/2014 para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal do 
Município;

RESolVE
Art. 1º fica nomeado para, em jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
exercer o cargo de provimento efetivo na localidade específica o seguinte 
candidato aprovado, de acordo com a ordem classificatória:

PREfEITuRA MunICIPAl DE ITAPEVA
gabinete do Prefeito

tERMo DE RESciSÃo unilAtERAl DA AtA DE REgiStRo DE PREÇoS 
nº 79/2016 DE AQuiSiÇÃo DE MAtERiAiS DE HigiEnE, liMPEzA E 
coPA E cozinHA EntRE A PREfEituRA MuniciPAl DE itAPEVA E A 
EMPRESA MARiAno PREStES fERRAz nEto - ME.

PRoCESSo nº 63/2016

Pelo presente instrumento público e na melhor forma de direito, como 
ConTRATAnTE a PREfEITuRA MunICIPAl DE ITAPEVA, inscrita no cnPJ/
Mf sob o nº 46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque de caxias, nº 22, 
centro, nesta cidade de itapeva/SP, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal Sr. luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI, brasileiro, portador da cédula 
de identidade Rg nº 4.707.729 SSP/SP e do cPf/Mf sob o nº 748.657.818-20, 
residente e domiciliado nesta cidade de itapeva/SP; resolve rescindir, a Ata de 
Sistema de Registro de Preços nº 79/2016, referente ao Processo nº 63/2016, 
Pregão Presencial nº 11/2016, cujo objeto é a aquisição materiais de higiene, 
limpeza, e copa e cozinha, firmado com a empresa MARIAno PRESTES 
fERRAz nETo - ME, inscrita no cnPJ/Mf sob o nº 09.284.892/0001-74, 
sediada na Avenida Plácido batista da Silveira, 655, Jardim cruzeiro – capão 
bonito/SP, mediante as seguintes cláusulas:

ClÁuSulA PRIMEIRA – Do oBJETo

o presente termo tem por objeto a rescisão unilateral da Ata de Sistema de 
Registro de Preços referida no preâmbulo, com eficácia a contar da data de 
assinatura desse termo.

ClÁuSulA SEgunDA – Do funDAMEnTo lEgAl

o presente termo de Rescisão unilateral encontra amparo legal na cláusula 
décima primeira, inciso ii da Ata de Registro de Preços em epígrafe, despachos 
e demais elementos constantes do Processo Administrativo nº 63/2016.

ClÁuSulA TERCEIRA – DA PuBlICAção

Esse Termo será publicado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva, nos 
termos do parágrafo único do artigo 61, da lei federal nº 8.666/93.

Palácio Prefeito cícero Marques, 24 de julho de 2017.

luiz Antonio HuSSnE cAVAni
Prefeito Municipal

Contratante



16 segunda-feira, 31 de julho de 2017Imprensa Oficial de Itapeva

Continuação da Pagina 15

Continua na Pagina 17

I - Cargo: Oficial de Administração - Ref. 5A da Lei Municipal nº 1811/02:

nome Classificação Rg Local Data de 
Nomeação

tAiS VAlERiA 
DE fRAncA 113 48.752.950-9

SEc.Mun.
obRAS 
SRV.M.AMb 03/07/2017

Art. 2º o candidato elencado nos artigos 1º desta Portaria que não 
tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de 
nomeação, terá a nomeação tornada sem efeito.

Art. 3º A partir da data da posse terá início, nos termos da legislação 
vigente, o período de estágio probatório para fins de aquisição de 
estabilidade do servidor público. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de julho de 2017, revogados as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito cícero Marques, 31 de julho de 2017.

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTonIo RoSSI JunIoR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

PATRICIA CAMPoS
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Recursos 

humanos 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

AVISo DE lICITAção

    Pregão Presencial Nº 43/2017 – Processo Administrativo nº 5.664/2017 
do tipo Menor Preço – REgiStRo DE PREÇoS – interessado: Diversas 
Secretarias do Município – objeto: Aquisição de cimento, cal e 
argamassa. credenciamento início às 09h00min do dia 10/08/2017. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.
br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeira 
Silmara de Oliveira Garcez Santos no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.
br ou pelo telefone (15) 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos no 
Departamento de compras e licitações, no horário normal de expediente 
à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/SP.

----------------------------------------------
Pregão Presencial Nº 44/2017 – Processo Administrativo nº 
5.625/2017 do tipo Menor Preço – interessado: Secretaria Municipal 
de Transportes e Serviços Rurais – objeto: Serviço de recuperação 
de motores cummins 6BTAA. credenciamento início às 09h00min 
do dia 11/08/2017. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.
itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o 
pregoeiro Isidoro Camargo Junior no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.
br ou pelo telefone (15) 3526-8006. Demais detalhes serão fornecidos no 
Departamento de compras e licitações, no horário normal de expediente 
à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/SP.

---------------------------------------------------
Chamada Pública Nº 1/2017 – REEDITADA – Processo Administrativo 
nº 3.627/2017 – interessado: Secretaria Municipal de Educação – 
objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros). 
Prazo para Apresentação de propostas: 10h00min do dia 15/08/2017. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/
licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais sobre esta chamada 
Pública poderão ser obtidos na Secretaria de Educação (fone: 15 - 3522-
3079) ou na Seção de compras (fones: 15 - 3526-8006), no horário de 
08h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira. Demais detalhes 
serão fornecidos no Departamento de compras e licitações, no horário 
normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – 
Itapeva – SP.
Comissão Permanente de Licitações

-----------------------------------------------------
itapeva, 28 de Julho de 2017.

ISIDoRo CAMARgo JunIoR
Chefe de Divisão de licitações

SECRETARIA MunICIPAl DE goVERno E nEgÓCIoS JuRÍDICoS

HoMologAÇÃo

Convite nº 2/2017 
Processo Administrativo nº 4.837/2017
Interessado: Secretaria Municipal de transportes e Serviços Rurais
objeto: Recuperação de máquina pá carregadeira com fornecimento de 
peças.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hoMologo a carta convite n° 2/2017, referente ao objeto em epígrafe, 
ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– logICA RW EquIPAMEnToS lTDA EPP.
Publique-se na forma da lei.

-------------------------------------------------------
luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal

SECRETARIA MunICIPAl DE goVERno E nEgÓCIoS JuRÍDICoS

HoMologAÇÕES e REVogAÇÃo

Pregão Presencial Nº 29/2017 
Processo Administrativo nº 1.601/2017
Interessado: Diversas Secretarias do Município
objeto: Aquisição de faixas, adesivos e placas.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hoMologo o Pregão Presencial n° 29/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
– MIolo CoMunICAção VISuAl lTDA – ME lotes 1 e 3;
– lAR DIgITAl ElETRo-ElETRonICoS EIRElI – ME lote 2;
– ThIAgo DIAS PEDRoSo Do ESPÍRITo SAnTo – ME lote 4;
Publique-se na forma da lei.

----------------------------------------------------

Pregão Presencial Nº 34/2017 
Processo Administrativo nº 9.463/2016
Interessado: Diversas Secretarias do Município
objeto: Serviço de recapagem pré-moldada de pneus (a frio).
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hoMologo o Pregão Presencial n° 34/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
– RECAPAgEM fElIPE fonTES EIRElI ME lote 1;
– DEnIPoTTI & DEnIPoTTI CoMéRCIo E RECAuChuTAgEM PnEuS 
lTDA EPP lote 2;
Publique-se na forma da lei.

-----------------------------------------------------

Processo Administrativo nº 1.328/2017
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Assunto: Pregão Eletrônico nº 13/2017 
objeto: Aquisição de Registrador Eletrônico de Ponto.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
REVogo o Pregão Eletrônico n° 13/2017, referente ao objeto em 
epígrafe.
Publique-se na forma da lei.

------------------------------------------------------
Prefeito Municipal

SEcREtARiA MuniciPAl DE ADMiniStRAÇÃo E REcuRSoS 
HuMAnoS

cooRDEnADoRiA DE REcuRSoS HuMAnoS

PoRTARIA CRh n.º 19/2017, de 31 de julho de 2017.

DISPÕE sobre exoneração de cargos de provimento efetivo.

o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, incisos Viii e X, da lei orgânica do 
Município,

http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/
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RESolVE

Art. 1º ficam exonerados, a pedido, os servidores relacionados abaixo, os quais exerceram os seguintes cargos de provimento efetivo, até as 
respectivas datas:

nome Rg Função Data da Rescisão

AlESSAnDRA APAREciDA PEREiRA SAtuRnino 34 4109811 MEREnDEiRA 01/07/2017

Antonio cElSo DE SouzA RoDRiguES 6.564.358.7 MEDico 01/07/2017

DEniSE loPES DoS SAntoS 34 191 424-1 tRAbAlHADoR bRAcAl AREA uRbAnA 17/07/2017

EzEQuiEl RoDRiguES DE SouzA 29 625 709 6 tEcnico AgRoPEcuARio 10/07/2017

luciAno RoDRiguES DE liMA JunioR 47 358 685 X fiScAl MuniciPAl 17/07/2017

lucY HEnARE MontEiRo HEluAnY 11 678 391 MEREnDEiRA 01/07/2017

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir do dia da efetiva interrupção da prestação do serviço público municipal 
e consequente cessação do exercício das atribuições do respectivo cargo, nos moldes solicitados por cada um dos servidores.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Prefeito cícero Marques, 31 de julho de 2017.
             

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI 
Prefeito Municipal 

AnTonIo RoSSI JunIoR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

PATRICIA CAMPoS
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Recursos Humanos 
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DEfESA SociAl

PARCElAMEnToS DE DÍVIDAS CoM IPVA E ICMS 
PoDEM gERAR BEnEfÍCIoS Ao MunICÍPIo

Do total arrecadado pelo 
governo do Estado com 
ICMS, 25% é repassado 
aos municípios

o governador geraldo Alck-
min anunciou o início do projeto 
de parcelamento de dívidas de 
icMS, iPVA, itcMD e taxas dos 
contribuintes paulistas. Entre os 
dias 20 de julho e 15 de agos-
to, a Secretaria da fazenda e 
a PgE - Procuradoria geral do 
Estado receberão as adesões 
aos programas.

Esta edição do PEP permitirá 
a inclusão de débitos do icMS. 
Entre as opções disponíveis aos 
contribuintes, estão o pagamen-
to à vista, que possibilita a redu-
ção de 75% no valor das multas 
e 60% nos juros e o parcelamen-
to em até 60 vezes, com 50% de 
redução no valor das multas e 
40% no valor dos juros.

Em relação ao PPD, serão re-
cebidas adesões de contribuin-
tes com débitos inscritos em 
dívida ativa do iPVA -  imposto 
Sobre Propriedade de Veículos 
e do imposto sobre a transmis-
são “causa Mortis” e Doação 
de Quaisquer bens e Direitos 
(itcMD).

Em ambos os programas, os 

débitos tributários precisam ser 
decorrentes de fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 
2016. A adesão aos programas 
de parcelamento deve resultar 
em benefícios aos municípios. 
Do total arrecadado pelo gover-
no do Estado com icMS, 25% é 
repassado aos municípios. Em 
relação ao iPVA, o percentual re-

passado é de 50%.
A secretária de Administra-

ção e finanças, destacou a 
importância de Programas de 
Parcelamento de Débitos: "Es-
tes programas são de extrema 
importância, pois visam favore-
cer a população a quitar suas 
dívidas com os órgãos públicos, 
lembrando que parte do icMS e 
iPVA são revertidos aos municí-
pios e empregados em projetos 
de melhorias e desenvolvimento.

A adesão aos programas é 
totalmente online. no caso do 
icMS, o contribuinte deve aces-
sar o PEP através do link (https://
www.pepdoicms.sp.gov.br/pep/
pages/home/home.jsf)

no caso do iPVA e demais 
dívidas de pessoa física, o con-
tribuinte deve acessar o PPD 
através deste link (https://www.
ppd2017.sp.gov.br/ppd/pages/
home/home.jsf).

atuarem junto ao canil Municipal, 
de forma a fazer com que os traba-
lhos reflitam diretamente na cons-
tante melhoria da segurança”, afir-
mou o secretário de Defesa Social.

Ele também falou sobre a atu-
ação dos profissionais no curso. 
“todos os participantes demonstra-
ram muito interesse, sendo que as 
lições do professor cláudio fudi-
moto foram imprescindíveis para o 
nosso trabalho. Parabéns a todos”, 
congratula o secretário.

Conheça mais sobre
o professor:

cláudio fudimoto presta servi-
ços de consultoria para revistas 

especializadas em treinamento ca-
nino como: Adestramento e treina-
mento, Revista do Pitbull e bichos 
em casa.

Atuando como Policial Militar por 
5 anos, ele iniciou na cinofilia. Em 
1992, foi morar no Japão por 10 
anos onde conheceu, aprendeu e 
treinou com americanos das ba-
ses aéreas do arquipélago, com 
formação em lackland – texas. 
treinou cães com japoneses. Em 
2003, ele retornou ao brasil e pas-
sou a se dedicar, integralmente, à 
cinofilia, que é o estudo e dedica-
ção à criação e desenvolvimento 
das raças caninas.

guARDA CIVIl MunICIPAl PARTICIPA 
DE CuRSo DE CAPACITAção PARA 

ADESTRAMEnTo AnIMAl

no dia 28 de julho, os agentes 
de segurança da guarda civil Mu-
nicipal participaram de um curso 
de capacitação, que proporcionou 
novas técnicas de adestramento 
junto ao canil da gcM. no perío-
do da manhã, ocorreram as aulas 
teóricas e à tarde houve aulas prá-
ticas com os animais. 

o curso teve duração de 3 dias e 
contou com a participação do reno-
mado professor cláudio fudimoto, 
que tem profunda experiência em 
adestramento animal, voltado para 
a melhoria dos trabalhos de segu-
rança pública realizados por agen-
tes policiais e guardas.

no treinamento, foram minis-

tradas técnicas de conhecimento 
animal e, nas aulas teóricas, todos 
os conceitos de fisiologia canina, 
para que os agentes pudessem 
conhecer melhor as necessidades 
e cuidados com os cães da gcM. 
“Teorias sobre fisiologia, comporta-
mento e cuidado com os animais 
foram abordadas durante o en-
contro; porém o curso foi focado 
também na prática dos agentes, 
para que os conceitos pudessem 
ser utilizados, visando a melhoria 
da segurança pública municipal”, 
explicou o professor cláudio fudi-
moto.

“Agora, os agentes de seguran-
ça estão mais capacitados para 

Os profissionais aprenderam conceitos 
de fisiologia canina, além de aulas 
teórica e prática



19segunda-feira, 31 de julho de 2017 Imprensa Oficial de Itapeva

PREViDÊnciA MuniciPAl

inStituto DE PREViDÊnciA MuniciPAl DE itAPEVA

SERVIDoRAS MunICIPAIS RECEBEM o 
BEnEfÍCIo DA APoSEnTADoRIA

assumir seu cargo no labo-
ratório Municipal. 

Em 1990, a servidora mu-
nicipal Vera lúcia Duarte 
ferreira cravo da costa as-
sumiu o cargo de secretária 
no Poder Executivo onde 
permaneceu até 1992. Em 
seguida, foi para a Escola 
leonor cerdeira, no cargo 
de escriturária e de lá, a seu 
pedido, foi para a casa da 
cultura cícero Marques, na 
Praça Anchieta.

Ela também prestou servi-

ços no centro de formação 
Pedagógica, onde organizou 
e catalogou a biblioteca e a 
videoteca. cumprida a mis-
são, solicitou sua volta para 
a casa da cultura cícero 
Marques e juntamente com 
a equipe de funcionários, 
também organizou a biblio-
teca do local.

Permaneceu na Secreta-
ria Municipal da cultura até 
sua aposentadoria, sendo 
responsável pela bibliote-
ca Josina Vasques ferrari e 

pelo Museu que funcionam 
atualmente no calçadão Dr. 
Pinheiro.

o prefeito de itapeva pa-
rabenizou as servidoras que 
atuaram no Poder Público, 
realizando suas missões 
com afinco e dedicação. 
“Elas merecem gozar dos 
benefícios da aposentado-
ria, pois exerceram de forma 
honrosa as suas profissões 
nas áreas que trabalharam”, 
destacou o chefe do Poder 
Executivo.

As funcionárias públicas 
exerceram suas 
profissões nas áreas de 
Saúde e Cultura

Eva Pedrosa de lima en-
trou para o serviço público 
em março de 1987, como 
agente comunitário de saúde 
e, designada para o PSf “ida 
ferreira leite” do Distrito do 
guarizinho, permaneceu 
toda sua vida profissional na-
quele local. foram 30 anos e 
10 meses, onde ela apren-
deu o serviço de todos os se-
tores do posto de saúde.

Em 1989, Elizabeth de fá-
tima Almeida Rezende pas-
sou no concurso para auxi-
liar de serviços e iniciou sua 
carreira na Administração 
Municipal, na creche da Vila 
Mariana ajudando a aten-
der cerca de 18 crianças. 
Em seguida, foi trabalhar na 
ccE – ginásio crescêncio 
ferraresi dos Santos, até 

Eva Pedrosa de Lima com o 
presidente do IPMI, Eduardo Yamaya

A servidora Vera Lúcia da 
Costa

A servidora Elizabeth 
Rezende

A 7ª Reunião ordinária do 
conselho Administrativo do ins-
tituto de Previdência Municipal 
de itapeva foi realizada no dia 14 
de julho na sede do iPMi. Estive-
ram presentes: Edgar de Jesus 
Endo (Secretaria Municipal de 
finanças), João Ricardo figuei-

IPMI fEChA 
PRIMEIRo 

SEMESTRE CoM 
REnTABIlIDADE 
ACIMA DA META

Foi realizada uma 
exposição sobre 
os investimentos  
previdenciários do 
instituto

redo de Almeida (Secretaria de 
governo e negócios Jurídicos), 
Wagner William tavares dos 
Santos (câmara Municipal de ita-
peva), membros do conselho Ad-
ministrativo e Walter lázaro dos 
Santos (comitê de investimen-
tos), além do superintendente do 
iPMi, Eduardo Yamaya.

inicialmente foi feita uma expo-
sição sobre os investimentos dos 
recursos previdenciários do iPMi, 
pelo superintendente, dando con-
ta de que neste primeiro semes-
tre de 2017, houve uma rentabi-
lidade de 38% acima da meta, 
sendo que no mês de junho o 
total de investimentos alcançou o 
valor de R$ 132 milhões de reais.

Em seguida, Eduardo Yamaya 

fez comentários sobre os imóveis 
que está procurando para a mu-
dança da sede do iPMi, uma vez 
que, conforme deliberado em reu-
niões anteriores é necessário um 
local com maior espaço para o me-
lhor funcionamento do instituto de 
Previdência Municipal de itapeva.

“A necessidade de um imóvel 
maior já era esperada e está em 

sintonia com o crescimento do tra-
balho que vem sendo desenvol-
vido pelo iPMi, que já concedeu 
110 aposentarias. Além disso, o 
Poder Executivo está tomando 
providências para a doação de 
uma área, visando a construção 
da sede própria do iPMi”, disse 
Yamaya obtendo apoio de todos 
os presentes ao encontro.  

Walter Lázaro 
dos Santos, 
Edgar de 
Jesus Endo, 
João Ricardo 
figueiredo de 
Almeida, Wagner 
William Tavares 
dos Santos e 
Eduardo Yamaya
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